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   Ministério da Educação
   Universidade Federal de Santa Maria
   Curso de Mestrado/Doutorado/Especialização em xxxxx (usar o nome por extenso, sem siglas)



[bookmark: _GoBack] Abertura de Processo Seletivo Específico do Programa de Pós-Graduação em xxxxxxx, nível de Especialização, vinculado ao Edital Geral PRPGP/UFSM N. 030/2025

O Programa de Pós-graduação em xxxx (PPGXX) da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) torna pública a abertura de inscrições para o processo de seleção de candidatos ao curso de Mestrado/Doutorado/Especialização Acadêmico/Profissional em xxxxxxxxx, para ingresso em 2026. 
O curso funcionará em período de regime presencial regular, na cidade de Santa Maria/Palmeira das Missões/Cachoeira do Sul/Frederico Wesphalen, e tem duração de x semestres.

DISPOSIÇÕES INICIAIS
É responsabilidade do(a) candidato(a) o conhecimento das normas dispostas neste Edital 
Específico e no Edital Geral ao qual está vinculado.
Este edital específico segue o cronograma do Edital Geral ao qual está vinculado.
As alterações do edital por meio de adendos, erratas ou retificações, bem como a lista de vagas e cronograma interno de seleção, serão divulgadas sempre que necessárias na página web do Edital Nº 0xx/202x.
Demais publicações, como resultados prévios de cada etapa e lista de notas, serão divulgados na página oficial do curso xxxxxxxxxxxxxxxx.
Dúvidas poderão ser sanadas através do e-mail xxxxxxxxxxxxxx.

PÚBLICO ALVO
Diplomados em curso superior xxxxxxxx, áreas xxxxx.
Obs.: Se for curso de doutorado, informar se precisa ter diploma de mestrado ou só graduação: graduados OU mestres em qualquer curso/curso na área xxxx...	Comment by CPG_PRPGP: NOVO!

VAGAS E CRONOGRAMA DE SELEÇÃO	Comment by CPG_PRPGP: NOVA REDAÇÃO! 
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]As vagas disponíveis para cada janela de ingresso, bem como o cronograma da seleção, serão divulgadas por meio de documento complementar, a ser publicado na página web do Edital Nº 030/2025, conforme cronograma estabelecido no Edital Geral.
A ausência de publicação do documento complementar em uma das janelas indica que o curso não ofertará vagas naquela edição do processo seletivo.
informar como as vagas serão distribuídas (orientador/linha de pesquisa/área de concentração), se for o caso.

INSCRIÇÕES
Descrever como o(a) candidato(a) deve informar para qual linha de pesquisa/orientador irá concorrer, se for o caso.
Exemplo: No momento da inscrição, o(a) candidato(a) deverá indicar obrigatoriamente a linha de pesquisa e/ou o(a) orientador(a) ao qual pretende concorrer, de acordo com as vagas ofertadas.	Comment by CPG_PRPGP: NOVA SUGESTÃO DE TEXTO!
A indicação deverá ser feita no campo específico no sistema de inscrição/no formulário do anexo xxxx/na capa do projeto....
Inscrições sem a devida indicação da linha de pesquisa e/ou orientador(a), quando exigida, serão alocadas a critério da comissão de seleção.
Informar se há limite de quantidade de inscrições. 
Exemplo 1 (se aceitar mais de uma inscrição geral): O(a) mesmo(a) candidato(a) poderá realizar mais de uma inscrição e concorrer para mais de uma vaga, devendo efetuar uma inscrição para cada vaga desejada..
Exemplo 2 (somente uma inscrição geral): O(a) mesmo(a) candidato(a) poderá concorrer em apenas 1 (uma) das vagas ofertadas. Caso realizar mais de 1 (uma) inscrição, será considerada válida somente a última inscrição realizada..
Exemplo 3 (mais de uma inscrição, mas limitada por área de concentração/linha de pesquisa/orientador): O(a) mesmo(a) candidato(a) poderá concorrer em apenas 1 (uma) das vagas ofertadas para cada área de concentração/linha de pesquisa/orientador. Caso efetuar mais de uma inscrição na mesma área de concentração/linha de pesquisa/orientador, será considerada válida somente a última inscrição realizada.
DOCUMENTAÇÃO: No momento da inscrição, o(a) candidato(a) deve realizar o upload dos seguintes documentos:
Documento de identificação com foto:	Comment by CPG_PRPGP: NOVO! OBRIGATÓRIO!
Resolvemos colocar a documentação de identificação com foto e de titulação integralmente no edital específico. 

COMPROVANTE DE TITULAÇÃO: 
Se o curso for de mestrado ou especialização, manter apenas a documentação de titulação de graduação. 
Se o curso for de doutorado, manter apenas a documentação de titulação de mestrado. Caso o regulamento permita ingressar no doutorado apenas com a graduação, especificar e manter a documentação de titulação de graduação.
Para brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil: documento de identificação com foto, no qual conste número de CPF (ex: RG, CNH, Passaporte, etc). Caso o documento de identificação anexado não apresente o número de CPF, o(a) candidato(a) deve anexar também cópia do documento de CPF. Em caso de classificação, o número do CPF é utilizado para acesso ao sistema de confirmação de vaga.
Para estrangeiros sem CPF: passaporte. Em caso de classificação, o número do passaporte é obrigatório no momento da confirmação de vaga.
Documento de comprovação de titulação mínima exigida, para brasileiros e estrangeiros:
[bookmark: _heading=h.37m2jsg]Comprovante de titulação de Graduação: 
a) Diploma (frente e verso) de Graduação ou Curso Superior; OU 
b) [bookmark: _heading=h.1mrcu09]Certificado de Conclusão de Curso emitido pelo Departamento responsável de cada IES; OU
c)  Declaração de Conclusão de Curso emitido pela Coordenação do Curso, contendo as informações que constam no modelo disponível no Edital Geral n. 030/2025; OU
d) [bookmark: _heading=h.46r0co2]Atestado de Provável Formando, emitido pela Coordenação do respectivo Curso. OBS.: O Atestado de Provável Formando somente será aceito para participação no processo seletivo, e o(a) candidato(a) deverá enviar o Diploma, Certificado ou Declaração de Conclusão de curso de acordo com a data constante no cronograma do Edital Geral.
[bookmark: _heading=h.2lwamvv]Comprovante de titulação de Mestrado: 
a) Diploma (frente e verso) de Mestrado; OU
b) Certificado de Conclusão de Curso emitido pelo Departamento responsável de cada IES;
c) Ata de defesa de dissertação com a situação de aprovado; OU
d) Atestado de Conclusão emitido pela Coordenação do seu respectivo Curso com previsão da data da Defesa da Dissertação. OBS.: O Atestado de Conclusão somente será aceito para participação no processo seletivo e o(a) candidato(a) deverá enviar o Diploma, certificado ou Ata de Defesa de acordo com a data constante no cronograma do Edital Geral.
Documentos para avaliação dos(as) candidatos(as):
Descrever quais documentos devem ser enviados para avaliação do candidato e, se for o caso, a formatação e demais especificidades. Currículo: conforme resolução n. 064/2021, o período de análise de currículo lattes de mulheres que tiveram filhos(as)/adotaram deve ser ampliado em 2 anos além do padrão. 	Comment by CPG_PRPGP: NOVO!
O não envio de quaisquer documentos acarretará no indeferimento da inscrição do(a) candidato(a).

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO NÃO INFORMAR DATAS!!! AS DATAS DAS ETAPAS E DIVULGAÇÕES DE NOTAS DEVEM ESTAR NO CRONOGRAMA A SER ENVIADO JUNTO COM AS VAGAS.
Informar os critérios de seleção, se a etapa é classificatória e/ou eliminatória, qual a pontuação mínima.
Etapas eliminatórias exigem prazo para pedido de reconsideração, a ser analisado pela Comissão de Seleção.

CLASSIFICAÇÃO 
Para a classificação dos candidatos, aplicar-se-ão os pesos às notas obtidas no Curriculum Vitae, no projeto e …..
A classificação do candidato será realizada de acordo com .... 
A Nota Geral mínima para a classificação final será de x pontos.
Em caso de empate na nota final do processo seletivo, o desempate será feito por ordem de prioridade pelos seguintes critérios: 
Podem ser definidos pelo curso.
[bookmark: _heading=h.30j0zll]


COORDENADOR(A)
Coordenador(a) do Curso de Especialização/Mestrado/Doutorado em ......



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO/MESTRADO/DOUTORADO EM XXXXXX

ANEXO 1

FICHA DE AVALIAÇÃO xxxxxxx

	Colocar o que for necessário ao anexo 1 (se utilizar anexo)
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